
Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de Maximiliano de Almeida 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 001/2015 

 

AQUISIÇÃO DE UM CONJUNTO DE BRINQUEDOS 

 

LENIR MOTERLE BESSEGATO - Prefeita Municipal de 

Maximiliano de Almeida, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, por intermédio de seu Pregoeiro e pela Equipe de 

Apoio designados, via Portaria nº. 192/2015, TORNA PÚBLICO, para 

conhecimento dos interessados, que às 15 horas do dia 19 de junho de 

2015, no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Maximiliano de Almeida, localizado na Avenida José Bonifácio, 340, em 

Maximiliano de Almeida – RS, será realizada licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço, observadas às disposições 

contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Lei 8.666, de 

21/06/93 e Decreto Municipal nº 433/2010 de 30 de abril de 2010, com 

as devidas alterações e demais exigências deste Edital.  

 

 

1. DO OBJETO A SER LICITADO 
 

O presente processo licitatório tem como objetivo a 

aquisição de um conjunto de brinquedos composto por: 

 

ITEM 1– 1 BANDINHA RÍTMICA 

Conjunto contendo 20 instrumentos musicais com nomes em Braille, em 

cada um, isentos de arestas,farpas ou saliências cortantes ou que 

impliquem em falta de segurança do usuário, sendo: 

Um agogô duplo infantil, confeccionado em metal, medindo 300 mm, de 

comprimento na parte maior e acabamento cromado acompanhado de baqueta 

de madeira de 220 mm de comprimento. 

Um blakblak, confeccionado em metal cromado, medindo 150 mm de 

comprimento. 

Uma campanela com guizos, com cabo de plástico ABS, medindo 150 mm e 

06 guizos metálicos com acabamento cromado. 

Uma castanhola (par) confeccionada em plástico ABS medindo 80 X 60 mm 

e cabo de madeira lixada e sem farpas, medindo 180 mm, com fixação 

flexível. 

Um chocalho infantil, com cabo de madeira lixado e envernizado, e 

chocalho em alumínio cromado, medindo 220 mm. 

Um afoxé confeccionado em madeira com contas coloridas, medindo 

aproximadamente 170 mm. 

Uma clave de rumba (par), confeccionado em madeira roliça marfim 

lixada e sem farpas, medindo 190 mm e 20 mm de diâmetro. 

Um conguê de coco (par), confeccionado em plástico ABS, com 100 mm de 

diâmetro. 

Uma flauta doce confeccionada em plástico ABS colorido, com 300 mm de 

comprimento. 

Um ganzá mirim simples, confeccionado em alumínio cromado, preenchido 

com pequenas contas e areia, medindo 250 mm de comprimento e 45 mm de 

diâmetro. 

Dois pandeiros confeccionados em PVC colorido, com 200 mm de diâmetro, 

com 4 pares de platinelas em metal cromado, com pele fixa em poliéster 

sintético e acabamento sem saliências. 

Uma platinela, com cabo de madeira natural torneada lixada e sem 

farpas, com 02 pares de platinela em metal cromado fixado com rebite, 

medindo 230 mm. 

Prato (par), confeccionado em metal cromado, medindo 200 mm de 

diâmetro. 

Um reco-reco infantil em madeira torneada, lixada e sem farpas, 

medindo 200 mm, com baqueta no mesmo material e acabamento. 
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Um sininho infantil, confeccionado em metal cromado medindo 150 mm, 

com cabo de madeira lixada/envernizada e sem farpas. 

Um surdo infantil, fuste em PVC, com pele em poliéster sintético, 

medindo 280 mm de altura X 240 mm de diâmetro. Acompanha duas baquetas 

de 200 mm de altura em madeira torneada, lixada e sem farpas e 

talabarte de nylon com 0,2 mm de espessura e 1200 mm de tamanho. 

Um surdo mor infantil, fuste em PVC, com pele em poliéster sintético, 

medindo 160 mm X 200 mm de diâmetro. Acompanha duas baquetas de 200 mm 

de altura em madeira torneada, lixada e sem farpas e talabarte de 

nylon com 0,2 mm de espessura e 1200 mm de tamanho. 

Um triângulo infantil, confeccionado em metal cromado, com 150 mm e 

baqueta metálica do mesmo material e acabamento. 

Um triângulo infantil, confeccionado em metal cromado, com 200 mm e 

baqueta metálica do mesmo material e acabamento. 

Observação: Todos os instrumentos que compõem a Bandinha Rítmica devem 

ser isentos de arestas, farpas, ou saliências cortantes, a fim de 

garantir segurança na sua usabilidade. 

Acondicionamento: instrumentos primeiramente envolvidos em filme 

plástico termo-encolhível e/ou plástico bolha, acomodados em bolsa de 

nylon acolchoada com 700 mm de comprimento. 

 

 

ITEM 2– 1 CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA NEGRA 

Descrição: conjunto de 6 fantoches com aproximadamente 30 cm altura 

(Mamãe, Papai, Menino, Menina, Vovó, Vovô), confeccionados em tecido 

100% acrílico e antialérgico e espuma flexível; 

cabelos de lã 100% acrílica e antialérgica e bem costurados na cabeça. 

Acabamento: fantoches com corpo na cor marrom, com vestimentas, 

cabelos, acessórios e demais características representativas de cada 

membro da família. 

Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do 

fantoche e boca articulada na cor vermelha; 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal). 

 

ITEM 3 – 1 CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA BRANCA  

Descrição: conjunto de 7 fantoches com aproximadamente 30 cm altura 

(Mamãe, Papai, Menino, Menina, Vovó, Vovô e bebê); 

Matéria-prima: fantoches confeccionados em tecido 100% acrílico e 

antialérgico e espuma flexível; 

cabelos de lã 100% acrílica, antialérgica e bem costurados na cabeça. 

Acabamento: fantoches com corpo na cor creme/perola/bege claro, com 

vestimentas, cabelos, acessórios e demais características 

representativas de cada membro da família. 

Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do 

fantoche e boca articulada na cor vermelha. 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente. 

 

ITEM 4 –  1 CONJUNTO DE FANTOCHE FOLCLORE 

Descrição: conjunto de personagens de contos populares tradicionais 

composto por 5 personagens: a sereia, o saci-pererê, o curupira, boto 

rosa e mula-sem-cabeça com aproximadamente 30 cm. 

Confeccionados em tecido 100% acrílico e antialérgico e espuma 

flexível. Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na 

cabeça do fantoche e boca articulada; 

Cada um dos fantoches deve possuir acessórios característicos do 

folclore do personagem representado. 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal). 

 

ITEM 5 – 1 CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DOMÉSTICOS 

Descrição: conjunto de 6 fantoches de animais domésticos, com 

aproximadamente 25 cm de altura Confeccionados em feltro e costurados 
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nas laterais, com corpo em diferentes cores e detalhes similares aos 

animais. 

Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do 

fantoche; 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal). 

 

ITEM 6 – 1 TEATRO DE FANTOCHE – MADEIRA 

Descrição: um teatro para bonecos de fantoche, com estrutura em 

madeira maciça lixada, sem rebarbas ou partes pontiagudas. Paredes 

frontal e laterais em MDF , com 3mm de espessura, ilustradas com  

serigrafia. 

O painel frontal deve medir aproximadamente 79 cm de largura x 75 de 

altura – com janela de aproximadamente 68 x 33 cm. 

As laterais devem ser afixadas com dobradiças metálicas e medir 

aproximadamente 29 cm de largura x 59 cm de altura. Estrutura 

acompanhada de cortina de tecido 100% algodão, antialérgico na área da 

janela. 

Embalagem: caixa de papelão. 

 

ITEM 7 – 1 TEATRO DE FANTOCHE – TECIDO 

Descrição: um teatro de fantoche, medindo aproximadamente 1,90cm x 

0,85cm, confeccionado em tecido 100% algodão reforçado (tipo 

lona/lonita) com detalhes coloridos. Cortina em tecido 100% 

algodão estampado. 

Possui alças para serem fixadas em gancho/suporte na porta da sala de 

aula. 

Possui estrutura interna em madeira reforçada facilitando a 

estruturação do teatro. 

Embalagem: caixa de papelão. 

 

ITEM 8 – 4 CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS – MADEIRA  

Descrição:48 peças coloridas e uma base medindo aproximadamente 200mm 

x18mm x 8mm com palitos para encaixar as peças. 

Matéria-prima: blocos confeccionados em madeira maciça, pintados em 5 

cores, tamanhos e formas diferentes, sem rebarbas. 

Dimensões: dimensões máximas devem ser 80 mm x 40 mm x 25 mm. 

A base e os palitos devem também ser confeccionados em madeira maciça 

sem rebarbas. 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal). 

Quantidades: 10 unidades 

 

ITEM 9 – 2 CONJUNTOS DE CAMINHÃO COLETOR DE LIXO – PLÁSTICO 

Descrição: um caminhão de plástico dotado de até 6 rodas livres, 

botões de movimentação, encaixe para cesto de lixo e caçamba móvel. 

O tamanho das peças do caminhão deverá ser grande. 

Medidas aproximadas: 50 x 22 x 22 cm 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 10 – 2 CONJUNTOS DE CAMINHÃO TIPO CEGONHA – PLÁSTICO 

Descrição: caminhão plástico dotado de carroceria para acondicionar no 

mínimo 3 e no máximo 4 carros, de cores diferentes, que deverão vir 

inclusos. 

A carroceria deverá conter até 8 rodas. 

O tamanho das peças do caminhão deverá ser grande. 

Medidas aproximadas: 92 x 17 x 30 cm 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 11 – 2 CONJUNTOS DE CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA – PLÁSTICO 
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Descrição: caminhão dotado de caçamba para acondicionar objetos, com 

até 6 rodas livres. A caçamba deverá ser articulada, sendo movimentada 

por meio de uma manivela que girará uma engrenagem para movimentá-la 

para que seu conteúdo caia pela abertura posterior. 

Deverá acompanhar uma 1 pá e 1 rastelo. 

Dimensões: aproximadas do caminhão, 50 x 22 x 22 cm; 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 12 – 2 CONJUNTOS DE CAMINHÃO TIPO BOMBEIRO – PLÁSTICO  

Descrição: um caminhão de bombeiro, em plástico, com até 4 rodas, 

dotado de mecanismo de para-brisa porta traseiras articuladas. 

Medidas aproximadas do caminhão, 40 x 28 x 22 cm Peso aproximado: 

1,8 kg 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 13 – 4 CONJUNTOS DE BICHO COM FILHOTES – TECIDO 

Descrição: conjunto composto por quatro animais: galinha, tartaruga 

marinha, porca e vaca. Os animais deverão ser confeccionados em tecido 

de plush colorido e com enchimento de fibra sintética. Os filhotes 

deverão ser acondicionados no interior da barriga de cada animal e 

retirados através de um zíper ou velcro. 

Galinha: Deverá ter no mínimo 2 filhotes acondicionados no interior de 

no mínimo 2 ovos. 

Tartaruga Marinha: Deverá conter no mínimo 4 filhotes acondicionados 

no mínimo em 4 ovos. 

Porca: Deverá conter no mínimo 3 filhotes na barriga. 

Vaca: Deverá conter no mínimo 1 filhote na barriga. 

Embalagem: o conjunto deverá ser revestido em filme plástico e 

colocado em caixa de papelão. 

 

ITEM 14 –  1 CONJUNTO DE BONECA BEBÊ NEGRA – VINIL  

Descrição: boneca bebê negra com cabeça e membros, produzidos em 

vinil, atóxico e lavável e corpo em algodão e enchimento de manta 

acrílica. 

Deverá acompanhar macacão em algodão antialérgico, com possibilidade 

de por e tirar da boneca, e fita para cabeça em plush. 

A boneca deverá vir acompanhada por:chupeta , em plástico atóxico. 

Dimensões: boneca de aproximadamente 50 cm; 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). 

Quantidade: 10 bonecas 

 

ITEM 15 – 1 CONJUNTO DE BONECA BEBÊ BRANCA – VINIL 

Descrição: 01 boneca bebê branca com cabeça e membros, produzidos em 

vinil, atóxico e lavável, e corpo em algodão e enchimento de manta 

acrílica. 

Deverá acompanhar macacão em algodão antialérgico, com possibilidade 

de por e tirar da boneca, e fita para cabeça em plush. 

A boneca deverá vir acompanhada por:chupeta  em plástico atóxico. 

Dimensões: boneca de aproximadamente 50 cm; 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). 

Quantidade: 10 unidades 
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ITEM 16 – 1 CONJUNTO DE BONECO MENINO BRANCO – VINIL 

Descrição: boneco branco em vinil, com membros articulados. A cabeça 

conterá olhos móveis que abrem e fecham, e o cabelo deverá ser 

implantado em nylon, e o corpo apresentará genitália masculina. 

Deverá acompanhar macacão em algodão costurado com possibilidade de 

por e tirar do boneco, além de 1 par de meias e 1 par de tênis em lona 

e vinil. 

Dimensão aproximada: 30 cm. 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 17 – 1 CONJUNTO DE BONECO MENINO NEGRO – VINIL 

Descrição: boneco negro em vinil, com membros articulados. A cabeça 

conterá olhos móveis que abre e fecha, o cabelo encaracolado deverá 

ser implantado em nylon e o corpo apresentará genitália masculina. 

Deverá acompanhar macacão em algodão costurado com possibilidade de 

por e tirar do boneco, além de 1 par de meias e 1 par de tênis em lona 

e vinil. 

Dimensão aproximada: 30 cm. 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 18 – 1 CONJUNTO DE BONECA MENINA BRANCA – VINIL 

Descrição: boneca branca em vinil com membros articulados. A cabeça 

conterá olhos móveis que abrem e fecham, e o cabelo deverá ser 

implantado em nylon, e o corpo apresentará genitália feminina. 

Deverá acompanhar vestido confeccionado em algodão com possibilidade 

de por e tirar, além de 1 par de meias e 1 par de sapato. 

Dimensão aproximada: 30 cm. 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 19 – 1 CONJUNTO DE BONECA MENINA NEGRA – VINIL 

Descrição: boneca negra em vinil com membros articulados. A cabeça 

conterá olhos móveis que abrem e fecham, o cabelo encaracolado deverá 

ser implantado em nylon e o corpo apresentará genitália feminina. 

Deverá acompanhar vestido confeccionado em algodão com possibilidade 

de por e tirar, além de 1 par de meias e 1 par de sapato. 

Dimensão aproximada: 30 cm. 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 20 – 3 CONJUNTOS DE BERÇO PARA BONECAS – METAL 

Descrição: berço para boneca com estrutura de metal; deverá acompanhar 

colchão revestido de algodão, com zíper, lençol, travesseiro e fronha 

em algodão e mosqueteiro em tule; deverá possuir bolsão porta trecos 

em tecido nas cabeceiras. 

Dimensões aproximadas: 35 cm de altura x 58 cm comprimento. 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). 

Quantidade: 5 unidades 

 

ITEM 21 – 3 CONJUNTOS DE CARRINHO DE BONECA – METAL 

Descrição: carrinho de boneca em estrutura metálica com capota 

revestida de tecido 100% algodão com movimento retrátil, encosto 

reclinável, cesto porta objeto, rodas duplas frontais direcionáveis; 

depois de fechado, o carrinho deverá permanecer em pé. Dimensões 

aproximadas: C: 54cm; L: 40cm e A: 73 cm 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 5 unidades 
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ITEM 22 – 2 CONJUNTOS DE AVIÃO BI-PLANO – MADEIRA 

Descrição: Deverá ser produzido em madeira maciça de pinus com a 

hélice móvel (que dê para rodar), pintado com tinta atóxica em 4 

cores. 

Dimensões aproximadas: C: 29cm x L: 31cm x A: 12cm. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, 

acompanhada de manual de instruções de montagem com ilustrações. 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 23 – 10 CAVALO DE BALANÇO – MADEIRA 

Descrição: cavalo de balanço de madeira maciça tipo pinus dotado de 

crina e cauda de sisal ou pelúcia sintética antialérgica fixada na 

madeira 

Dimensões aproximadas: C75 cm x P25cm x A63 cm, altura do assento: 

min. 30 e max. 35 cm. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, 

acompanhada de manual de instruções de montagem com ilustrações. 

Embalagem: caixa de papelão. 

 

ITEM 24 – 2 CASINHA DE BONECA – MADEIRA 

Descrição: estrutura em madeira do tipo eucalipto citriodora, assoalho 

em compensado de18mm e lateral em compensado de 10mm. O telhado será 

construído com telha isotérmica em fibra vegetal, painel fabricado em 

lambril de cedrinho; a parte frontal será equipada com gradil 

(cercado) colorido que 

contorna a sacada. 

A pintura será realizada em alto brilho, e as janelas terão dimensões 

de 30cm x 30cm x 40cm com dobradiças com sistema de segurança; a porta 

terá dimensão de 0,50cm x 1,50cm e será fixada à casinha por 

dobradiças com sistema de segurança. 

Dimensões aproximadas: altura frontal vertical: 2,00m, altura lateral 

vertical:2,00m; frontal horizontal 1,80m, lateral horizontal 2,00m. 

Deverá ser entregue desmontada, com todos os seus acessórios, 

acompanhada de manual de instruções de montagem com ilustrações. 

Embalagem: Caixa de Papelão. 

 

ITEM 25 – 5 PIA DE COZINHA – MDF 

Descrição: o móvel será composto de bancada/gabinete com duas portas 

de abrir e fechar com tampo de MDF 15mm com pia embutida confeccionada 

em plástico resistente; armário superior com portas abrir e fechar. Na 

parte superior deverá conter o reservatório de água com capacidade de 

1 litro que estará conectado ao encanamento embutido no sistema que 

interliga o reservatório com a torneira e ao abrir a torneira deverá 

encher a pia; deverá conter ainda a tampa na pia e balde no gabinete 

inferior para escoar a água. 

O móvel deverá ser fabricado com placas de madeira reciclada revestida 

(MDF) de 15mm laminado. 

Os recipientes de água e o material hidráulico são de material 

plástico resistente e deverão estar incluídos no móvel. 

Dimensões aproximadas: A 55 cm X L 44 cm X P 22 cm. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, 

acompanhada de manual de instruções de montagem com ilustrações. 

Embalagem: Caixa de papelão. 

OBS: Não serão aceitos grampos para colagem do material. 

 

ITEM 26 – 5 FOGÕES – MDF 

Descrição: O fogão deverá ser confeccionado MDF espessura de 15mm 

laminado. O tampo com suporte de panelas deverão ser confeccionados em 

madeira/MDF em relevo e a tampa do forno deve possuir visor 
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inquebrável e transparente, com mecanismo para ser aberta/fechada com 

sistema reforçado nas dobradiças com sistema de segurança e fecho com 

trava. 

Os 5 botões reguladores de gás devem possuir mecanismo para ser 

girados e indicadores na horizontal em relevo para sinalizar o gás 

ligado/desligado, similar a um botão de fogão real. 

Dimensões aproximadas: A 55 cm X L 44cm X P 22 cm 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, 

acompanhada de manual de instruções de montagem com ilustrações. 

Embalagem: Caixa de Papelão. 

OBS: Não serão aceitos grampos para colagem do material. 

 

ITEM 27 – 5 GELADEIRAS – MDF 

Descrição: geladeira confeccionada MDF espessura de 15mm laminado, com 

duas portas (freezer e geladeira) e mecanismo de abrir e fechar nas 

duas portas com sistema de segurança. Na parte interna deverá haver 

duas prateleiras em MDF e uma gaveta em MDF para verduras, além de uma 

porta ovos para uma dúzia. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, 

acompanhada de manual de instruções de montagem com ilustrações. 

Dimensões aproximadas: A 85 cm x L37cm x P 22cm 

Embalagem: Caixa de Papelão. 

OBS: Não serão aceitos grampos para colagem do material. 

 

ITEM 28 – 10 CONJUNTOS DE ENCAIXES MAMÃE E FILHOTES – PAPELÃO 

Descrição: 3 placas, produzidos em papelão cinza laminado com 

espessura mínima de 1,8 mm + papel couche 115 gr impresso 4 cores com 

verniz atóxico + forro em papel alta alvura 90 gr impresso em 1 cor, 

com 3 versos diferenciados (um para cada imagem). 

Em cada uma das imagens deve existir uma família de animal, com 2 ou 3 

filhotes que são recortados em peças grandes, com facas exclusivas, 

que podem ser encaixadas na cena. 

Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 cm 

Embalagem: tipo tampa e fundo medindo aproximadamente 21 x 21 x 3 cm 

produzida em papelão cinza laminado com espessura mínima de 1.0 mm + 

papel couche 105 gr impresso em 4 cores com verniz atóxico. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 29 – 10 CONJUNTOS DE QUEBRA-CABEÇA PROGRESSIVO – PAPELÃO 

Descrição: 3 quebra-cabeças produzidos em papelão cinza laminado com 

espessura mínima de 1,4 mm + papel couche 115gr impresso 4 cores com 

verniz atóxico + forro em papel alta alvura 90 gr impresso em 1 cor 

com 3 versos diferenciados (um para cada imagem). 

São 3 imagens diferentes com o tema fazenda com quantidades 

progressivas de peças: 4, 6 e 9 peças. 

Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 cm. 

Embalagem: tipo tampa e fundo medindo aproximadamente 21 x 21 x 3 cm 

produzida em papelão cinza laminado com espessura mínima de 1.0 mm + 

papel couche 105 gr impresso em 4 cores com verniz atóxico. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 30 – 3 CONJUNTOS DOMINÓ COM TEXTURA – MDF 

Descrição: dominó confeccionado em MDF com 28 peças retangulares, onde 

cada retângulo possui nas duas pontas um pequeno círculo de cor e 

textura diferente. 

Dimensões das peças: 7cm x 3,5cm 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 31 – 3 CONJUNTOS JOGO DA MEMÓRIA COM TEXTURA – MDF 

Descrição: tabuleiro de MDF, com 24 quadrados em MDF, formando 12 

pares com texturas variadas: 
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cortiça, tela de nylon, tela plástica, lixa, carpete, espuma, pelúcia, 

papel canelado, tapete emborrachado com listras, tapete emborrachado 

com bolinhas. Essas peças são encaixadas nos quadrados do tabuleiro. 

Dimensões: tabuleiro – 36cm X 24cm dividido em 24 quadrados de 5,5cm; 

peças – 24 quadrados, formando 12 pares, medindo 5cm cada. 

Embalado em Saco de TNT 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 32– 2 CONJUNTOS JOGO PROFISSÕES – MDF 

Descrição: 10 conjuntos em MDF medindo 120mm x 60mm x 3mm (com 3 peças 

cada – totalizando 30 peças de 40mm x 60mm x 3mm). As peças deverão 

ser impressas na frente em 4 cores – com ilustrações de profissões, 

seus instrumentos de trabalho e nominação – de forma que possibilitem 

o intercambio entre elas - cabeça / tronco / pernas. 

Caixa de papelão tipo estojo medindo aproximadamente 290 mm x 230 mm x 

45 mm e plástico encolhível. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 33 – 3 CONJUNTOS PASSA PEÇA – MDF 

Descrição: Caixa de madeira e tampa deslizante em MDF com recorte de 

formas na tampa para brincar de passar bloco. 

Medidas da caixa: 190 x 140 x 52mm. 

Abertura na parte frontal para pegar os blocos e continuar a 

brincadeira. 4formas diferentes: triangulo, retangulo, cilindro 

e quadrado. 

Material colorido, mínimo 4 cores. 

Embalado em saco plástico tipo shrink resistente. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 34 – 3 CONJUNTOS DE BLOCOS LÓGICOS – MDF 

Descrição: Conjunto de blocos lógicos em MDF, pintados em três cores 

diferentes, formado por 48 peças sem rebarbas nas medidas: 74x74x18 mm 

(quadrado maior), divididas igualmente em 4 formas geométricas 

(Triângulo, Quadrado, Círculo e Retângulo). 

Deve acompanhar folheto com instruções detalhadas de uso. 

Embalagem: estojo em MDF medindo 200 x 180 x 8mm. 

Quantidades: 10 unidades 

 

 

ITEM 35 – 2 CONJUNTOS CAIXA BRINQUEDOTECA – MDF 

Descrição: caixa organizadora com estrutura em MDF com espessura de 9 

mm pintada com tinta atóxica. 

As laterais menores com 54 cm x 40,5 cm devem conter uma furação para 

encaixe das mãos. A base deve possuir 4 rodízios em plástico injetado- 

para que a caixa possa ser transportada facilmente. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, 

acompanhada de manual de instruções de montagem com ilustrações. 

Dimensões aproximadas: A 54cm X L 63cm X P 40,5cm 

Embalagem: Caixa de papelão. 

 

ITEM 36 – 2 CONJUNTOS DE BOLA – BORRACHA 

Descrição: bola de borracha com circunferência de 38 cm e peso 150 

gramas. 

Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

 

ITEM 37 – 1 CONJUNTO DE BOLA COM GUIZO – BORRACHA 

Descrição: bola de borracha com circunferência de 38 cm e peso 150 

gramas com guizo. 

Quantidade: 05 unidades 

Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 
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ITEM 38 – 1 CONJUNTO DE BOLA DE FUTEBOL – VINIL 

Descrição: bola de futebol, não oficial, confeccionada em PVC – 

(Atóxico) / Plastificante (Atóxico) /Carbonato de Cálcio (Atóxico) 

/Processo de fabricação – Rotomoldagem / em cores diversas com pintura 

típica de bola de futebol simulando gomos com pigmento preto atóxico; 

Diâmetro : 21 cm ( 8”), circunferência de 64 cm 

Peso médio: 315 a 325 gramas 

Quantidade: 10 unidades 

Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

 

ITEM 39 – 1 CONJUNTO DE BOLA DE VÔLEI – VINIL 

Descrição: bola de vôlei, não oficial, confeccionada em PVC – 

(Atóxico) / Plastificante (Atóxico) /Carbonato de Cálcio (Atóxico) 

/Processo de fabricação – Rotomoldagem / em cores diversas com pintura 

típica de bola de vôlei simulando gomos com pigmento preto atóxico; 

Diâmetro : 21 cm ( 8”), circunferência de 64 cm 

Peso médio: 250 a 260 gramas  

Quantidade: 10 unidades 

Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

 

ITEM 40 – 1 CONJUNTO DE BOLA DE BASQUETE – VINIL 

Descrição: bola de basquete , não oficial, confeccionada em PVC – 

(Atóxico) / Plastificante (Atóxico) /Carbonato de Cálcio (Atóxico) 

/Processo de fabricação – Rotomoldagem / na cor laranja com pintura 

típica de bola de basquete simulando gomos com pigmento preto 

atóxico;. 

Diâmetro : 22,80 cm ( 9”), e circunferência de 72 cm 

Peso médio: 300 a 310 gramas 

Quantidade: 10 unidades 

Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

 

ITEM 41 – 2 CONJUNTOS DE TELEFONE – PLÁSTICO 

Descrição: confeccionado em plástico atóxico, colorido, com teclas 

móveis, botão para emitir som de toque e com o fone ligado à base por 

cordão curto. 

Dimensões aproximadas: C19cm x L17cm x A12cm. 

Embalagem: Caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 42 – 2 CONJUNTOS DE MÁQUINA FOTOGRÁFICA – PLÁSTICO 

Descrição: máquina em material plástico. Com flash e sons reais de 

tirar foto. Possui 3 botões com frases em português: "Olha o 

passarinho", "Diga X" e "Vamos tirar uma foto". Lentes giratórias com 

som divertido. Espaço para colocar a foto da criança. Idade a partir 

de: 12 meses. 

Dimensões aproximadas: L19cm x A22cm x P10 cm. 

Embalada em cartucho resistente. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 43 – 2 CONJUNTOS DE JOGO DE PEÇAS SOPRADAS PARA ENCAIXE  

PLÁSTICO 

Descrição: jogo em polietileno soprado formado por 50 peças coloridas 

em formato de estrelas com seis pontas em forma de bolas que se 

encaixam umas nas outras. As peças devem medir 11 cm de uma 

extremidade a outra. 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal). 

Quantidade: 10 unidades 

 

 

2. DA COMPOSIÇÃO DO PRESENTE EDITAL E DAS CONDIÇÕES PARA 

PARTICIPAÇÃO 
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2.1 - São partes integrantes deste Edital: 

 

Anexo I - Modelo de Declaração de Inexistência de Trabalho de 

Menor; 

Anexo II - Modelo de Declaração de ausência de fatos impeditivos; 

Anexo III - Modelo de Credenciamento; 

Anexo IV - Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo V - Minuta do Contrato. 

 

2.2 - Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a 

todas as exigências deste Edital e seus anexos. 

 

2.3 - Não será admitida nesta licitação a participação de: 

a) Empresas que não atenderem às condições deste Edital; 

b) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou tenham sido declaradas inidôneas para 

licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta ou 

tenham sido impedidas de participar de licitação; 

c) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

3.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, cabendo ao 

Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

 

3.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será 

designada nova data para a realização do certame. 

 

3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas 

ou irregularidades, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil 

que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

3.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá 

de participar do processo licitatório. 

 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o 

pregoeiro, para proceder ao respectivo credenciamento, munido dos 

documentos que o credenciem a participar deste procedimento 

licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances 

verbais. 

 

4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o 

único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a 

responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 

representada. 

 

4.3. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, 

importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo 

autorização expressa do pregoeiro. 
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4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato 
social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na 

Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; (cópias autenticadas ou apresentar os originais 

para conferência) 

b) Tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO por instrumento público 
ou particular, com reconhecimento de firma do outorgante, NA 

QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, negociar 

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na 

alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga; 

(cópias autenticadas ou apresentar os originais para 

conferência) 

c) O representante legal e o procurador deverão identificar-se 

exibindo documento oficial de identificação que contenha foto. 

 

4.5 Sendo A PROCURAÇÃO PARTICULAR, deverá ter firma reconhecida e 

estar acompanhada do documento comprobatório dos poderes do outorgante 

(ato constitutivo/deliberativo da pessoa jurídica – contrato social 

onde se possa identificar o ADMINISTRADOR), que deverá ser apresentado 

no momento do credenciamento. 

 

4.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados 

no início da sessão do pregão. No caso de cópias, as mesmas devem 

estar autenticadas por tabelião ou serem conferidas se pelo pregoeiro 

ou membro da sua equipe de apoio. 

 

4.7. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer 

dos documentos de credenciamento, impedirá a participação da licitante 

no presente certame. 

 

4.8. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por 

outro devidamente credenciado. 

 

4.9. Não será admitida a participação de um mesmo representante para 

mais de uma empresa licitante. 

 

4.10. Em hipótese alguma, exaurida a fase de credenciamento dos 

representantes das licitantes, será aceita a entrega ou complementação 

de documentos necessários ao ato de credenciamento, devendo a 

licitante no momento antecedente à sua convocação pela mesa, guardar 

em mãos todos os documentos necessários ao credenciamento, inclusive 

retirar dos envelopes a serem entregues à mesa, na hipótese de 

equivocadamente acostá-los ou à documentação de habilitação. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO 

E HABILITAÇÃO 

 

5.1. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos 

interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em 

sessão pública, o pregoeiro, que dirigirá os trabalhos, após abertura 

da mesma, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo 

registrados em ata os nomes dos 

licitantes: 
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5.1.1. Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no 

subitem abaixo, dando ciência de que cumpre os requisitos de 

habilitação para o presente certame licitatório, conforme Modelo de 

Declaração, constante do Anexo II deste Edital, e 

 

5.1.2. Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para 

proposta de Preço (envelope A) e Habilitação (envelope B). 

 

5.2. Aberta à sessão não mais serão admitidos novos licitantes. 

 

Os conjuntos de documentos relativos a Proposta de Preço e a 

Habilitação deverão ser entregues separadamente, em envelopes 

fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, 

o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 

conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na 

forma das alíneas “a” e “b” a seguir: 

 

a) Envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 
 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXIMILIANO DE ALMEIDA 

PREGÃO Nº 01/2015 

LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE “A” (PROPOSTA DE PREÇOS) 

 

b) Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXIMILIANO DE ALMEIDA 

PREGÃO Nº 01/2015 

LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE “B” (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 

 

5.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação 

poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de 

cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial, no caso de cópias, desde que acompanhadas dos 

originais para conferência, na sessão, pelo pregoeiro ou sua equipe de 

apoio. 

 

5.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, 

discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, 

admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 

como forma de ilustração das Propostas de Preço. 

 

5.5. A não-entrega da Declaração exigida no subitem 5.1.1 deste Edital 

implicará o não-recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, 

portanto, a não-aceitação da licitante no certame licitatório. 

 

5.6. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

Pregoeiro 

 

6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE “A” 

 

6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope 

lacrado, identificado como Envelope “A”. 

 

6.2. A proposta para os itens licitados deverá ser apresentada em 01 

(uma) via datilografada/digitada, com a indicação do preço unitário e 

total do item, devidamente datada, rubricadas as suas folhas e 
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assinada por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, e deverá conter, além de outras informações de livre 

disposição, o seguinte: 

 

a) Razão social, CNPJ e endereço completo da sede da empresa 

proponente; 

 

b) Descrição do objeto conforme item I deste edital; 

 

c) Marca/modelo e prazo de garantia concedido ao equipamento a ser 

fornecido, em atendimento às especificações mínimas e exigências 

constantes neste edital; 

 

d) Valor unitário e total do(s) item(ns) cotado(s) – em algarismos 

(real), ficando,desde já, estabelecido que em caso de divergência 

entre os valores unitário e total, será considerado o primeiro. 

 

e) Prazo de entrega é de até 30 (trinta) dias após a assinatura do 

contrato. 

 

f) A unidade da Federação em que será emitida a Nota Fiscal deverá ser 

da sede da empresa, constante no contrato social ou do Certificado de 

Registro Cadastral: 

 

g) Deverá ser computado no preço todos os tributos e encargos 

incidentes sobre os produtos e serviços a serem fornecidos; 

 

h) Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias corridos a contar da abertura do certame; 

 

i) A proposta comercial deverá ser apresentada, em moeda corrente 

nacional, sendo consideradas apenas as duas primeiras casas decimais. 

 

j) Declaração de que no preço, com desconto, proposto encontram-se 

incluídos todos os tributos, impostos, encargos sociais e 

trabalhistas, frete até o destino e quaisquer outros ônus que 

porventura possam recair sobre o objeto da presente licitação. 

 

6.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, 

setoriais ou que reflitam a variação dos custos. 

 

6.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e 

irretratável submissão das licitantes proponentes às condições deste 

edital. 

 

6.5. Ficam vedadas, salvo autorização do licitante: 

 

a) A subcontratação total ou parcial do objeto pela contratada a outra 

empresa; 

 

b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato. 

 

7. GARANTIA DE QUALIDADE 

 

7.1 A garantia dos itens licitados serão de 12 (doze) meses, ou prazo 

superior conforme a garantia oferecida pelo fabricante. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B” 
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8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope “B” – “Documentos de 

Habilitação”, documentos que demonstram atendimento às exigências 

indicadas neste item. 

 

8.2. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela Internet, 

dentro do prazo de validade, sujeitando-as a verificações, caso 

necessário. 

 

8.3. Habilitação Jurídica 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus 

administradores; 

 

c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

 

8.4. Regularidade Fiscal 

 

Para habilitação ao presente Pregão, serão exigidos da licitante os 

seguintes documentos, dentro do prazo de validade: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, (compreendendo 

certidão da Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e 

Contribuições Federais), Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

8.5. Qualificação Econômica – Financeira 

 

a) Certidão da Justiça Estadual de Distribuição de Matéria Falimentar, 

Concordatória, Recuperação Judicial e Extrajudicial. 

 

b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° 

da Constituição Federal, conforme modelo – Anexo I. 

 

c) Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou publicação em 

órgão de imprensa oficial. No caso de apresentação de cópias, deverão 

ser autenticadas por tabelião ou apresentados os respectivos originais 

para conferência pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio, na 

sessão. 

 

09. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
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09.1. Aberta a sessão no dia, hora e local designados no edital, será 

realizado o recebimento das propostas e da documentação de 

habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder 

ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO, possuir os necessários 

poderes para formulação de propostas verbais (lance) e para a prática 

de todos os demais atos inerentes ao certame e os representantes 

legais entregarão ao pregoeiro, declaração dando ciência de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o 

inciso VII do art. 4° da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 (Anexo II). 

 

09.2 Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes “A” contendo as 

propostas comerciais, que deverão ser rubricadas por ele e membros da 

equipe de apoio e representantes legais, conferindo-as quanto à 

validade e cumprimento das exigências contidas no edital, e 

classificará as propostas dos licitantes de menor preço pelo conjunto 

(conforme modelo anexo) e aquelas que tenham apresentado propostas em 

valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à 

de menor preço, para cada item licitado. 

 

09.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas 

de preços nas condições definidas no subitem acima, serão 

classificadas as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 

três, para que os representantes das licitantes participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 

escritas. 

 

09.4. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances 

verbais pelos representantes das licitantes classificadas, que deverão 

ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 

decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até 

o encerramento do julgamento deste. 

 

09.5. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes 

classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a 

partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, 

em ordem decrescente de valor. 

 

09.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances 

verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, 

para efeito de ordenação das propostas. 

 

09.7. Caso não se realize lances verbais, será verificada a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 

estimado para a contratação. 

 

09.8. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 

propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 

classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 

respeito. 

 

09.8.1 O valor máximo pago para o conjunto será de: R$ 16.219,00 

(dezesseis mil, duzentos e dezenove reais).  

 

09.9.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope 

contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver 

formulado, para cada item, para confirmação das suas condições 

habilitatórias. 

 

09.09.1. Na apreciação e no julgamento das propostas não será 

considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste 
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instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas 

propostas das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar 

toda e qualquer atividade oferecida em sua proposta. 

 

09.10. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o 

licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o item/objeto 

do certame. 

 

09.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 

proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o item/objeto do 

certame. 

 

09.11.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

 

a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital 

ou imponham condições; 

 

b) apresentem valores manifestamente excessivos ou manifestamente 

inexeqüíveis; 

 

c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos 

capazes de impedir o julgamento. 

 

09.12. Nas situações previstas nos incisos 09.8., 09.9., e 09.13, o 

pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 

obtido preço melhor. 

 

09.14. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão 

registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser 

assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes. 

 

09.15. Não será motivo de desclassificação simples omissões 

irrelevantes para o entendimento da proposta, que não causem prejuízo 

à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes. 

 

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

 

10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade 

competente, para homologação. 

 

10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame 

licitatório, o licitante vencedor será convidado, mediante notificação 

ao credenciado por qualquer meio e na sua falta ou de impossibilidade, 

será remetida via correio ou email ou Fax para endereço constante na 

proposta, para assinar o contrato em cinco dias e entregar o produto, 

no prazo estipulado, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir da assinatura do contrato. 

 

10.3. É facultado ao Município de Maximiliano de Almeida, quando o 

convocado não comparecer no prazo estipulado no subitem anterior, ou, 

ainda, recusar-se, injustificadamente, entregar e cumprir com sua 

proposta vencedora, convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de 

classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 

edital e na legislação. 
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10.4. A aquisição pretendida deverá ser executada em estrita 

conformidade com as prescrições deste edital e seus anexos, que são 

dele partes integrantes e inseparáveis. 

 

11. DAS SANÇÕES 

 

11.1. A licitante convocada dentro do prazo de validade da sua 

proposta, que se recusar injustificadamente a proceder à entrega, 

apresentar pendências junto ao cadastro da Administração Pública, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 

direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 

licitar e contratar com o Município de Maximiliano de Almeida, pelo 

prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda 

sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, 

devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais. 

 

11.2. Fica facultado ao Município de Maximiliano de Almeida, na 

hipótese de descumprimento por parte da adjudicatária das obrigações 

assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega, aplicar à 

multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do 

licitante. A multa poderá ser aplicada a cada novo período de 

30(trinta) dias de atraso. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá 

à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 

07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

01– Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

1043 – Aquisição de Acervos para Escolas   

3.3.9.0.30 – Outros Materiais de Consumo  

 

 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O pagamento do objeto deste Processo Licitatório se dará com recurso 

do Ministério da Educação/Fundo nacional de Desenvolvimento da 

Educação.  

 

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

14.1. O bem só será recebido depois de vistoria e termo de 

recebimento, observadas as especificações contidas no termo de 

referência, e ainda, a consistência e a exatidão da Nota Fiscal 

discriminativa, apresentada em duas vias.  

 

15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

 

15.1. A Administração, observadas razões de conveniência e 

oportunidade, devidamente justificadas, poderá revogar a qualquer 

momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade por motivo 

de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
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15.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento 

contratual. Os licitantes não terão direito à indenização em 

decorrência da anulação ou revogação do procedimento licitatório. 

 

16. DOS RECURSOS 

 

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 

imediatamente e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do 

recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

 

16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e se oral, será reduzida a 

termo em Ata. 

 

16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 

importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto 

da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

 

16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a 

adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

 

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o 

adjudicatário será notificado para entrega os equipamentos no prazo 

definido neste edital. 

 

17. DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou 

autoridade competente, observados os preceitos de direito público e as 

disposições de Lei n° 8.666/93. 

 

18. DO LOCAL DE ENTREGA: 

 

O adjudicatário deverá entregar o objeto licitado, junto a sede 

administrativa do Município, salvo convenção posterior em contrário. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes 

qualquer reclamação ou indenização, poderá ser: 

 

a) adiada a data da abertura desta licitação; 

 

b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo 

para a sua realização. 

 

19.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a 

aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 

durante a realização da sessão pública de Pregão. 

 

19.3. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação. 
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Max. de Almeida - RS, 22 de maio de 2015. 

 

 

 

LENIR MOTERLE BESSEGATO 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015 

 

D E C L A R AÇ Ã O 

 

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o 

nº___________________, sediada na (endereço completo)___ , declara, 

sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do 

artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no 

artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em 

seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

, ____ de ____________ de 2015 

 

 

_______________________________________ 

(Nome e assinatura do Declarante) 
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ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

_______(Razão Social do LICITANTE)____________, inscrita no CNPJ sob o 

n° ________________________, sediada na _______(endereço completo), 

declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, 

do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação constante do subitem 5.1.1 do 

presente edital. 

 

, ____ de ____________ de 2015 

 

 

_______________________________________ 

(Nome e assinatura do Declarante) 

 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) 

______________________________, portador(a) da Cédula de Identidade n° 

__________________________. a participar da licitação instaurada pela 

Câmara de Vereadores de Bagé, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 

01/2015, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes 

para pronunciar-se em nome da empresa _________________________, bem 

como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais 

atos inerentes ao certame. 

 

 

__________, em _____de ________2015 

 

 

__________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIA Nº 01/2015 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

NOME DA EMPRESA:___________________________________________ 

CGC/CNPJ: ___________________________________________________ 

ENDEREÇO: __________________________________________________ 

NOME DO BANCO: _____________________AGÊNCIA _______________ 

CONTA CORRENTE Nº. _________________________________________ 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente 

licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 01/2012, acatando todas as 

estipulações consignadas no edital, conforme abaixo: 

Um conjunto de brinquedos composto pelos seguintes itens: 

 

ITEM 1–  1 BANDINHA RÍTMICA 

Conjunto contendo 20 instrumentos musicais com nomes em Braille, em 

cada um, isentos de arestas,farpas ou saliências cortantes ou que 

impliquem em falta de segurança do usuário, sendo: 

Um agogô duplo infantil, confeccionado em metal, medindo 300 mm, de 

comprimento na parte maior e acabamento cromado acompanhado de baqueta 

de madeira de 220 mm de comprimento. 

Um blakblak, confeccionado em metal cromado, medindo 150 mm de 

comprimento. 

Uma campanela com guizos, com cabo de plástico ABS, medindo 150 mm e 

06 guizos metálicos com acabamento cromado. 

Uma castanhola (par) confeccionada em plástico ABS medindo 80 X 60 mm 

e cabo de madeira lixada e sem farpas, medindo 180 mm, com fixação 

flexível. 

Um chocalho infantil, com cabo de madeira lixado e envernizado, e 

chocalho em alumínio cromado, medindo 220 mm. 

Um afoxé confeccionado em madeira com contas coloridas, medindo 

aproximadamente 170 mm. 

Uma clave de rumba (par), confeccionado em madeira roliça marfim 

lixada e sem farpas, medindo 190 mm e 20 mm de diâmetro. 

Um conguê de coco (par), confeccionado em plástico ABS, com 100 mm de 

diâmetro. 

Uma flauta doce confeccionada em plástico ABS colorido, com 300 mm de 

comprimento. 

Um ganzá mirim simples, confeccionado em alumínio cromado, preenchido 

com pequenas contas e areia, medindo 250 mm de comprimento e 45 mm de 

diâmetro. 

Dois pandeiros confeccionados em PVC colorido, com 200 mm de diâmetro, 

com 4 pares de platinelas em metal cromado, com pele fixa em poliéster 

sintético e acabamento sem saliências. 

Uma platinela, com cabo de madeira natural torneada lixada e sem 

farpas, com 02 pares de platinela em metal cromado fixado com rebite, 

medindo 230 mm. 

Prato (par), confeccionado em metal cromado, medindo 200 mm de 

diâmetro. 

Um reco-reco infantil em madeira torneada, lixada e sem farpas, 

medindo 200 mm, com baqueta no mesmo material e acabamento. 

Um sininho infantil, confeccionado em metal cromado medindo 150 mm, 

com cabo de madeira lixada/envernizada e sem farpas. 

Um surdo infantil, fuste em PVC, com pele em poliéster sintético, 

medindo 280 mm de altura X 240 mm de diâmetro. Acompanha duas baquetas 

de 200 mm de altura em madeira torneada, lixada e sem farpas e 

talabarte de nylon com 0,2 mm de espessura e 1200 mm de tamanho. 

Um surdo mor infantil, fuste em PVC, com pele em poliéster sintético, 

medindo 160 mm X 200 mm de diâmetro. Acompanha duas baquetas de 200 mm 

de altura em madeira torneada, lixada e sem farpas e talabarte de 

nylon com 0,2 mm de espessura e 1200 mm de tamanho. 
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Um triângulo infantil, confeccionado em metal cromado, com 150 mm e 

baqueta metálica do mesmo material e acabamento. 

Um triângulo infantil, confeccionado em metal cromado, com 200 mm e 

baqueta metálica do mesmo material e acabamento. 

Observação: Todos os instrumentos que compõem a Bandinha Rítmica devem 

ser isentos de arestas, farpas, ou saliências cortantes, a fim de 

garantir segurança na sua usabilidade. 

Acondicionamento: instrumentos primeiramente envolvidos em filme 

plástico termo-encolhível e/ou plástico bolha, acomodados em bolsa de 

nylon acolchoada com 700 mm de comprimento. 

 

 

ITEM 2– 1 CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA NEGRA 

Descrição: conjunto de 6 fantoches com aproximadamente 30 cm altura 

(Mamãe, Papai, Menino, Menina, Vovó, Vovô), confeccionados em tecido 

100% acrílico e antialérgico e espuma flexível; 

cabelos de lã 100% acrílica e antialérgica e bem costurados na cabeça. 

Acabamento: fantoches com corpo na cor marrom, com vestimentas, 

cabelos, acessórios e demais características representativas de cada 

membro da família. 

Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do 

fantoche e boca articulada na cor vermelha; 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal). 

 

ITEM 3 – 1 CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA BRANCA  

Descrição: conjunto de 7 fantoches com aproximadamente 30 cm altura 

(Mamãe, Papai, Menino, Menina, Vovó, Vovô e bebê); 

Matéria-prima: fantoches confeccionados em tecido 100% acrílico e 

antialérgico e espuma flexível; 

cabelos de lã 100% acrílica, antialérgica e bem costurados na cabeça. 

Acabamento: fantoches com corpo na cor creme/perola/bege claro, com 

vestimentas, cabelos, acessórios e demais características 

representativas de cada membro da família. 

Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do 

fantoche e boca articulada na cor vermelha. 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente. 

 

ITEM 4 –  1 CONJUNTO DE FANTOCHE FOLCLORE 

Descrição: conjunto de personagens de contos populares tradicionais 

composto por 5 personagens: a sereia, o saci-pererê, o curupira, boto 

rosa e mula-sem-cabeça com aproximadamente 30 cm. 

Confeccionados em tecido 100% acrílico e antialérgico e espuma 

flexível. Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na 

cabeça do fantoche e boca articulada; 

Cada um dos fantoches deve possuir acessórios característicos do 

folclore do personagem representado. 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal). 

 

ITEM 5 – 1 CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DOMÉSTICOS 

Descrição: conjunto de 6 fantoches de animais domésticos, com 

aproximadamente 25 cm de altura Confeccionados em feltro e costurados 

nas laterais, com corpo em diferentes cores e detalhes similares aos 

animais. 

Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do 

fantoche; 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal). 

 

ITEM 6 – 1 TEATRO DE FANTOCHE – MADEIRA 

Descrição: um teatro para bonecos de fantoche, com estrutura em 

madeira maciça lixada, sem rebarbas ou partes pontiagudas. Paredes 
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frontal e laterais em MDF , com 3mm de espessura, ilustradas com  

serigrafia. 

O painel frontal deve medir aproximadamente 79 cm de largura x 75 de 

altura – com janela de aproximadamente 68 x 33 cm. 

As laterais devem ser afixadas com dobradiças metálicas e medir 

aproximadamente 29 cm de largura x 59 cm de altura. Estrutura 

acompanhada de cortina de tecido 100% algodão, antialérgico na área da 

janela. 

Embalagem: caixa de papelão. 

 

ITEM 7 – 1 TEATRO DE FANTOCHE – TECIDO 

Descrição: um teatro de fantoche, medindo aproximadamente 1,90cm x 

0,85cm, confeccionado em tecido 100% algodão reforçado (tipo 

lona/lonita) com detalhes coloridos. Cortina em tecido 100% 

algodão estampado. 

Possui alças para serem fixadas em gancho/suporte na porta da sala de 

aula. 

Possui estrutura interna em madeira reforçada facilitando a 

estruturação do teatro. 

Embalagem: caixa de papelão. 

 

ITEM 8 – 4 CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS – MADEIRA  

Descrição:48 peças coloridas e uma base medindo aproximadamente 200mm 

x18mm x 8mm com palitos para encaixar as peças. 

Matéria-prima: blocos confeccionados em madeira maciça, pintados em 5 

cores, tamanhos e formas diferentes, sem rebarbas. 

Dimensões: dimensões máximas devem ser 80 mm x 40 mm x 25 mm. 

A base e os palitos devem também ser confeccionados em madeira maciça 

sem rebarbas. 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal). 

Quantidades: 10 unidades 

 

ITEM 9 – 2 CONJUNTOS DE CAMINHÃO COLETOR DE LIXO – PLÁSTICO 

Descrição: um caminhão de plástico dotado de até 6 rodas livres, 

botões de movimentação, encaixe para cesto de lixo e caçamba móvel. 

O tamanho das peças do caminhão deverá ser grande. 

Medidas aproximadas: 50 x 22 x 22 cm 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 10 – 2 CONJUNTOS DE CAMINHÃO TIPO CEGONHA – PLÁSTICO 

Descrição: caminhão plástico dotado de carroceria para acondicionar no 

mínimo 3 e no máximo 4 carros, de cores diferentes, que deverão vir 

inclusos. 

A carroceria deverá conter até 8 rodas. 

O tamanho das peças do caminhão deverá ser grande. 

Medidas aproximadas: 92 x 17 x 30 cm 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 11 – 2 CONJUNTOS DE CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA – PLÁSTICO 

Descrição: caminhão dotado de caçamba para acondicionar objetos, com 

até 6 rodas livres. A caçamba deverá ser articulada, sendo movimentada 

por meio de uma manivela que girará uma engrenagem para movimentá-la 

para que seu conteúdo caia pela abertura posterior. 

Deverá acompanhar uma 1 pá e 1 rastelo. 

Dimensões: aproximadas do caminhão, 50 x 22 x 22 cm; 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). 

Quantidade: 10 unidades 
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ITEM 12 – 2 CONJUNTOS DE CAMINHÃO TIPO BOMBEIRO – PLÁSTICO  

Descrição: um caminhão de bombeiro, em plástico, com até 4 rodas, 

dotado de mecanismo de para-brisa porta traseiras articuladas. 

Medidas aproximadas do caminhão, 40 x 28 x 22 cm Peso aproximado: 

1,8 kg 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 13 – 4 CONJUNTOS DE BICHO COM FILHOTES – TECIDO 

Descrição: conjunto composto por quatro animais: galinha, tartaruga 

marinha, porca e vaca. Os animais deverão ser confeccionados em tecido 

de plush colorido e com enchimento de fibra sintética. Os filhotes 

deverão ser acondicionados no interior da barriga de cada animal e 

retirados através de um zíper ou velcro. 

Galinha: Deverá ter no mínimo 2 filhotes acondicionados no interior de 

no mínimo 2 ovos. 

Tartaruga Marinha: Deverá conter no mínimo 4 filhotes acondicionados 

no mínimo em 4 ovos. 

Porca: Deverá conter no mínimo 3 filhotes na barriga. 

Vaca: Deverá conter no mínimo 1 filhote na barriga. 

Embalagem: o conjunto deverá ser revestido em filme plástico e 

colocado em caixa de papelão. 

 

ITEM 14 –  1 CONJUNTO DE BONECA BEBÊ NEGRA – VINIL  

Descrição: boneca bebê negra com cabeça e membros, produzidos em 

vinil, atóxico e lavável e corpo em algodão e enchimento de manta 

acrílica. 

Deverá acompanhar macacão em algodão antialérgico, com possibilidade 

de por e tirar da boneca, e fita para cabeça em plush. 

A boneca deverá vir acompanhada por:chupeta , em plástico atóxico. 

Dimensões: boneca de aproximadamente 50 cm; 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). 

Quantidade: 10 bonecas 

 

ITEM 15 – 1 CONJUNTO DE BONECA BEBÊ BRANCA – VINIL 

Descrição: 01 boneca bebê branca com cabeça e membros, produzidos em 

vinil, atóxico e lavável, e corpo em algodão e enchimento de manta 

acrílica. 

Deverá acompanhar macacão em algodão antialérgico, com possibilidade 

de por e tirar da boneca, e fita para cabeça em plush. 

A boneca deverá vir acompanhada por:chupeta  em plástico atóxico. 

Dimensões: boneca de aproximadamente 50 cm; 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). 

Quantidade: 10 unidades 

 

 

 

 

ITEM 16 – 1 CONJUNTO DE BONECO MENINO BRANCO – VINIL 

Descrição: boneco branco em vinil, com membros articulados. A cabeça 

conterá olhos móveis que abrem e fecham, e o cabelo deverá ser 

implantado em nylon, e o corpo apresentará genitália masculina. 

Deverá acompanhar macacão em algodão costurado com possibilidade de 

por e tirar do boneco, além de 1 par de meias e 1 par de tênis em lona 

e vinil. 

Dimensão aproximada: 30 cm. 

Embalagem: caixa de papelão. 
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Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 17 – 1 CONJUNTO DE BONECO MENINO NEGRO – VINIL 

Descrição: boneco negro em vinil, com membros articulados. A cabeça 

conterá olhos móveis que abre e fecha, o cabelo encaracolado deverá 

ser implantado em nylon e o corpo apresentará genitália masculina. 

Deverá acompanhar macacão em algodão costurado com possibilidade de 

por e tirar do boneco, além de 1 par de meias e 1 par de tênis em lona 

e vinil. 

Dimensão aproximada: 30 cm. 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 18 – 1 CONJUNTO DE BONECA MENINA BRANCA – VINIL 

Descrição: boneca branca em vinil com membros articulados. A cabeça 

conterá olhos móveis que abrem e fecham, e o cabelo deverá ser 

implantado em nylon, e o corpo apresentará genitália feminina. 

Deverá acompanhar vestido confeccionado em algodão com possibilidade 

de por e tirar, além de 1 par de meias e 1 par de sapato. 

Dimensão aproximada: 30 cm. 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 19 – 1 CONJUNTO DE BONECA MENINA NEGRA – VINIL 

Descrição: boneca negra em vinil com membros articulados. A cabeça 

conterá olhos móveis que abrem e fecham, o cabelo encaracolado deverá 

ser implantado em nylon e o corpo apresentará genitália feminina. 

Deverá acompanhar vestido confeccionado em algodão com possibilidade 

de por e tirar, além de 1 par de meias e 1 par de sapato. 

Dimensão aproximada: 30 cm. 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 20 – 3 CONJUNTOS DE BERÇO PARA BONECAS – METAL 

Descrição: berço para boneca com estrutura de metal; deverá acompanhar 

colchão revestido de algodão, com zíper, lençol, travesseiro e fronha 

em algodão e mosqueteiro em tule; deverá possuir bolsão porta trecos 

em tecido nas cabeceiras. 

Dimensões aproximadas: 35 cm de altura x 58 cm comprimento. 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). 

Quantidade: 5 unidades 

 

ITEM 21 – 3 CONJUNTOS DE CARRINHO DE BONECA – METAL 

Descrição: carrinho de boneca em estrutura metálica com capota 

revestida de tecido 100% algodão com movimento retrátil, encosto 

reclinável, cesto porta objeto, rodas duplas frontais direcionáveis; 

depois de fechado, o carrinho deverá permanecer em pé. Dimensões 

aproximadas: C: 54cm; L: 40cm e A: 73 cm 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 5 unidades 

 

 

ITEM 22 – 2 CONJUNTOS DE AVIÃO BI-PLANO – MADEIRA 

Descrição: Deverá ser produzido em madeira maciça de pinus com a 

hélice móvel (que dê para rodar), pintado com tinta atóxica em 4 

cores. 

Dimensões aproximadas: C: 29cm x L: 31cm x A: 12cm. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, 

acompanhada de manual de instruções de montagem com ilustrações. 

Embalagem: caixa de papelão. 



Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de Maximiliano de Almeida 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 23 – 10 CAVALO DE BALANÇO – MADEIRA 

Descrição: cavalo de balanço de madeira maciça tipo pinus dotado de 

crina e cauda de sisal ou pelúcia sintética antialérgica fixada na 

madeira 

Dimensões aproximadas: C75 cm x P25cm x A63 cm, altura do assento: 

min. 30 e max. 35 cm. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, 

acompanhada de manual de instruções de montagem com ilustrações. 

Embalagem: caixa de papelão. 

 

ITEM 24 – 2 CASINHA DE BONECA – MADEIRA 

Descrição: estrutura em madeira do tipo eucalipto citriodora, assoalho 

em compensado de18mm e lateral em compensado de 10mm. O telhado será 

construído com telha isotérmica em fibra vegetal, painel fabricado em 

lambril de cedrinho; a parte frontal será equipada com gradil 

(cercado) colorido que 

contorna a sacada. 

A pintura será realizada em alto brilho, e as janelas terão dimensões 

de 30cm x 30cm x 40cm com dobradiças com sistema de segurança; a porta 

terá dimensão de 0,50cm x 1,50cm e será fixada à casinha por 

dobradiças com sistema de segurança. 

Dimensões aproximadas: altura frontal vertical: 2,00m, altura lateral 

vertical:2,00m; frontal horizontal 1,80m, lateral horizontal 2,00m. 

Deverá ser entregue desmontada, com todos os seus acessórios, 

acompanhada de manual de instruções de montagem com ilustrações. 

Embalagem: Caixa de Papelão. 

 

ITEM 25 – 5 PIA DE COZINHA – MDF 

Descrição: o móvel será composto de bancada/gabinete com duas portas 

de abrir e fechar com tampo de MDF 15mm com pia embutida confeccionada 

em plástico resistente; armário superior com portas abrir e fechar. Na 

parte superior deverá conter o reservatório de água com capacidade de 

1 litro que estará conectado ao encanamento embutido no sistema que 

interliga o reservatório com a torneira e ao abrir a torneira deverá 

encher a pia; deverá conter ainda a tampa na pia e balde no gabinete 

inferior para escoar a água. 

O móvel deverá ser fabricado com placas de madeira reciclada revestida 

(MDF) de 15mm laminado. 

Os recipientes de água e o material hidráulico são de material 

plástico resistente e deverão estar incluídos no móvel. 

Dimensões aproximadas: A 55 cm X L 44 cm X P 22 cm. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, 

acompanhada de manual de instruções de montagem com ilustrações. 

Embalagem: Caixa de papelão. 

OBS: Não serão aceitos grampos para colagem do material. 

 

ITEM 26 – 5 FOGÕES – MDF 

Descrição: O fogão deverá ser confeccionado MDF espessura de 15mm 

laminado. O tampo com suporte de panelas deverão ser confeccionados em 

madeira/MDF em relevo e a tampa do forno deve possuir visor 

inquebrável e transparente, com mecanismo para ser aberta/fechada com 

sistema reforçado nas dobradiças com sistema de segurança e fecho com 

trava. 

Os 5 botões reguladores de gás devem possuir mecanismo para ser 

girados e indicadores na horizontal em relevo para sinalizar o gás 

ligado/desligado, similar a um botão de fogão real. 

Dimensões aproximadas: A 55 cm X L 44cm X P 22 cm 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, 

acompanhada de manual de instruções de montagem com ilustrações. 
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Embalagem: Caixa de Papelão. 

OBS: Não serão aceitos grampos para colagem do material. 

 

ITEM 27 – 5 GELADEIRAS – MDF 

Descrição: geladeira confeccionada MDF espessura de 15mm laminado, com 

duas portas (freezer e geladeira) e mecanismo de abrir e fechar nas 

duas portas com sistema de segurança. Na parte interna deverá haver 

duas prateleiras em MDF e uma gaveta em MDF para verduras, além de uma 

porta ovos para uma dúzia. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, 

acompanhada de manual de instruções de montagem com ilustrações. 

Dimensões aproximadas: A 85 cm x L37cm x P 22cm 

Embalagem: Caixa de Papelão. 

OBS: Não serão aceitos grampos para colagem do material. 

 

ITEM 28 – 10 CONJUNTOS DE ENCAIXES MAMÃE E FILHOTES – PAPELÃO 

Descrição: 3 placas, produzidos em papelão cinza laminado com 

espessura mínima de 1,8 mm + papel couche 115 gr impresso 4 cores com 

verniz atóxico + forro em papel alta alvura 90 gr impresso em 1 cor, 

com 3 versos diferenciados (um para cada imagem). 

Em cada uma das imagens deve existir uma família de animal, com 2 ou 3 

filhotes que são recortados em peças grandes, com facas exclusivas, 

que podem ser encaixadas na cena. 

Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 cm 

Embalagem: tipo tampa e fundo medindo aproximadamente 21 x 21 x 3 cm 

produzida em papelão cinza laminado com espessura mínima de 1.0 mm + 

papel couche 105 gr impresso em 4 cores com verniz atóxico. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 29 – 10 CONJUNTOS DE QUEBRA-CABEÇA PROGRESSIVO – PAPELÃO 

Descrição: 3 quebra-cabeças produzidos em papelão cinza laminado com 

espessura mínima de 1,4 mm + papel couche 115gr impresso 4 cores com 

verniz atóxico + forro em papel alta alvura 90 gr impresso em 1 cor 

com 3 versos diferenciados (um para cada imagem). 

São 3 imagens diferentes com o tema fazenda com quantidades 

progressivas de peças: 4, 6 e 9 peças. 

Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 cm. 

Embalagem: tipo tampa e fundo medindo aproximadamente 21 x 21 x 3 cm 

produzida em papelão cinza laminado com espessura mínima de 1.0 mm + 

papel couche 105 gr impresso em 4 cores com verniz atóxico. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 30 – 3 CONJUNTOS DOMINÓ COM TEXTURA – MDF 

Descrição: dominó confeccionado em MDF com 28 peças retangulares, onde 

cada retângulo possui nas duas pontas um pequeno círculo de cor e 

textura diferente. 

Dimensões das peças: 7cm x 3,5cm 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 31 – 3 CONJUNTOS JOGO DA MEMÓRIA COM TEXTURA – MDF 

Descrição: tabuleiro de MDF, com 24 quadrados em MDF, formando 12 

pares com texturas variadas: 

cortiça, tela de nylon, tela plástica, lixa, carpete, espuma, pelúcia, 

papel canelado, tapete emborrachado com listras, tapete emborrachado 

com bolinhas. Essas peças são encaixadas nos quadrados do tabuleiro. 

Dimensões: tabuleiro – 36cm X 24cm dividido em 24 quadrados de 5,5cm; 

peças – 24 quadrados, formando 12 pares, medindo 5cm cada. 

Embalado em Saco de TNT 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 32– 2 CONJUNTOS JOGO PROFISSÕES – MDF 



Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de Maximiliano de Almeida 

Descrição: 10 conjuntos em MDF medindo 120mm x 60mm x 3mm (com 3 peças 

cada – totalizando 30 peças de 40mm x 60mm x 3mm). As peças deverão 

ser impressas na frente em 4 cores – com ilustrações de profissões, 

seus instrumentos de trabalho e nominação – de forma que possibilitem 

o intercambio entre elas - cabeça / tronco / pernas. 

Caixa de papelão tipo estojo medindo aproximadamente 290 mm x 230 mm x 

45 mm e plástico encolhível. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 33 – 3 CONJUNTOS PASSA PEÇA – MDF 

Descrição: Caixa de madeira e tampa deslizante em MDF com recorte de 

formas na tampa para brincar de passar bloco. 

Medidas da caixa: 190 x 140 x 52mm. 

Abertura na parte frontal para pegar os blocos e continuar a 

brincadeira. 4formas diferentes: triangulo, retangulo, cilindro 

e quadrado. 

Material colorido, mínimo 4 cores. 

Embalado em saco plástico tipo shrink resistente. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 34 – 3 CONJUNTOS DE BLOCOS LÓGICOS – MDF 

Descrição: Conjunto de blocos lógicos em MDF, pintados em três cores 

diferentes, formado por 48 peças sem rebarbas nas medidas: 74x74x18 mm 

(quadrado maior), divididas igualmente em 4 formas geométricas 

(Triângulo, Quadrado, Círculo e Retângulo). 

Deve acompanhar folheto com instruções detalhadas de uso. 

Embalagem: estojo em MDF medindo 200 x 180 x 8mm. 

Quantidades: 10 unidades 

 

 

ITEM 35 – 2 CONJUNTOS CAIXA BRINQUEDOTECA – MDF 

Descrição: caixa organizadora com estrutura em MDF com espessura de 9 

mm pintada com tinta atóxica. 

As laterais menores com 54 cm x 40,5 cm devem conter uma furação para 

encaixe das mãos. A base deve possuir 4 rodízios em plástico injetado- 

para que a caixa possa ser transportada facilmente. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, 

acompanhada de manual de instruções de montagem com ilustrações. 

Dimensões aproximadas: A 54cm X L 63cm X P 40,5cm 

Embalagem: Caixa de papelão. 

 

ITEM 36 – 2 CONJUNTOS DE BOLA – BORRACHA 

Descrição: bola de borracha com circunferência de 38 cm e peso 150 

gramas. 

Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

 

ITEM 37 – 1 CONJUNTO DE BOLA COM GUIZO – BORRACHA 

Descrição: bola de borracha com circunferência de 38 cm e peso 150 

gramas com guizo. 

Quantidade: 05 unidades 

Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

 

ITEM 38 – 1 CONJUNTO DE BOLA DE FUTEBOL – VINIL 

Descrição: bola de futebol, não oficial, confeccionada em PVC – 

(Atóxico) / Plastificante (Atóxico) /Carbonato de Cálcio (Atóxico) 

/Processo de fabricação – Rotomoldagem / em cores diversas com pintura 

típica de bola de futebol simulando gomos com pigmento preto atóxico; 

Diâmetro : 21 cm ( 8”), circunferência de 64 cm 

Peso médio: 315 a 325 gramas 

Quantidade: 10 unidades 

Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 
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ITEM 39 – 1 CONJUNTO DE BOLA DE VÔLEI – VINIL 

Descrição: bola de vôlei, não oficial, confeccionada em PVC – 

(Atóxico) / Plastificante (Atóxico) /Carbonato de Cálcio (Atóxico) 

/Processo de fabricação – Rotomoldagem / em cores diversas com pintura 

típica de bola de vôlei simulando gomos com pigmento preto atóxico; 

Diâmetro : 21 cm ( 8”), circunferência de 64 cm 

Peso médio: 250 a 260 gramas  

Quantidade: 10 unidades 

Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

 

ITEM 40 – 1 CONJUNTO DE BOLA DE BASQUETE – VINIL 

Descrição: bola de basquete , não oficial, confeccionada em PVC – 

(Atóxico) / Plastificante (Atóxico) /Carbonato de Cálcio (Atóxico) 

/Processo de fabricação – Rotomoldagem / na cor laranja com pintura 

típica de bola de basquete simulando gomos com pigmento preto 

atóxico;. 

Diâmetro : 22,80 cm ( 9”), e circunferência de 72 cm 

Peso médio: 300 a 310 gramas 

Quantidade: 10 unidades 

Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

 

ITEM 41 – 2 CONJUNTOS DE TELEFONE – PLÁSTICO 

Descrição: confeccionado em plástico atóxico, colorido, com teclas 

móveis, botão para emitir som de toque e com o fone ligado à base por 

cordão curto. 

Dimensões aproximadas: C19cm x L17cm x A12cm. 

Embalagem: Caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 42 – 2 CONJUNTOS DE MÁQUINA FOTOGRÁFICA – PLÁSTICO 

Descrição: máquina em material plástico. Com flash e sons reais de 

tirar foto. Possui 3 botões com frases em português: "Olha o 

passarinho", "Diga X" e "Vamos tirar uma foto". Lentes giratórias com 

som divertido. Espaço para colocar a foto da criança. Idade a partir 

de: 12 meses. 

Dimensões aproximadas: L19cm x A22cm x P10 cm. 

Embalada em cartucho resistente. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 43 – 2 CONJUNTOS DE JOGO DE PEÇAS SOPRADAS PARA ENCAIXE  

PLÁSTICO 

Descrição: jogo em polietileno soprado formado por 50 peças coloridas 

em formato de estrelas com seis pontas em forma de bolas que se 

encaixam umas nas outras. As peças devem medir 11 cm de uma 

extremidade a outra. 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal). 

Quantidade: 10 unidades 

 

PREÇO UNITÁRIO__________    PREÇO TOTAL___________ 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL, de: _____________(no mínimo 

60 (sessenta) dias, contados da data-limite para a entrega dos 

envelopes. 

 

PRAZO DE ENTREGA, de: ______________________(no máximo até 30 (trinta) 

dias, contados a partir da assinatura do contrato, em data e horário 

previamente combinados com o Município de Maximiliano de Almeida). 
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PRAZO DE GARANTIA: A garantia dos itens licitados serão de 12 (doze) 

meses, ou prazo superior conforme a garantia oferecida pelo 

fabricante. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 

incidam sobre a contratação. 

___________, ______de ____________ de 2015 

 

 

____________________________________________ 

Identificação e assinatura do responsável pela empresa 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº___/2015 – AQUISIÇÃO DE UM CONJUNTO DE 

BRINQUEDOS 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MAXIMILIANO DE ALMEIDA, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Rua José Bonifácio, 340, no Município de 

Maximiliano de Almeida – RS, inscrita no CNPJ sob o nº 

87.613.279/0001-67, neste ato representado pelo Sra. Lenir Moterle 

Bessegato – Prefeita Municipal, portador do RG nº.__________, inscrito 

no CPF sob o nº.________________, residente e domiciliado na Linha São 

Sebastião, neste Município de Maximiliano de Almeida - RS. 

 

CONTRATADA: EMPRESA ____, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica sob nº. _________, com sede na __. ______________nº ________ 

– na cidade de __________, neste ato representado pelo Procurador Sr. 

_____________, maior, ____________ , CI nº__________expedida pela 

Secretaria de Segurança do_____________, residente e domiciliado à rua 

_____________, cidade _________. 

 

As partes acima qualificadas e abaixo assinadas, de conformidade com o 

disposto nas Leis 10.520 de 17/07/2002, 8.666/93 de 21/06/93 e na 

legislação subseqüente, têm justo e contratado o seguinte: 

 

OBJETO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem como objetivo a aquisição 

de um conjunto composto pelos seguintes equipamentos: 

ITEM 1–  1 BANDINHA RÍTMICA 

Conjunto contendo 20 instrumentos musicais com nomes em Braille, em 

cada um, isentos de arestas,farpas ou saliências cortantes ou que 

impliquem em falta de segurança do usuário, sendo: 

Um agogô duplo infantil, confeccionado em metal, medindo 300 mm, de 

comprimento na parte maior e acabamento cromado acompanhado de baqueta 

de madeira de 220 mm de comprimento. 

Um blakblak, confeccionado em metal cromado, medindo 150 mm de 

comprimento. 

Uma campanela com guizos, com cabo de plástico ABS, medindo 150 mm e 

06 guizos metálicos com acabamento cromado. 

Uma castanhola (par) confeccionada em plástico ABS medindo 80 X 60 mm 

e cabo de madeira lixada e sem farpas, medindo 180 mm, com fixação 

flexível. 

Um chocalho infantil, com cabo de madeira lixado e envernizado, e 

chocalho em alumínio cromado, medindo 220 mm. 

Um afoxé confeccionado em madeira com contas coloridas, medindo 

aproximadamente 170 mm. 

Uma clave de rumba (par), confeccionado em madeira roliça marfim 

lixada e sem farpas, medindo 190 mm e 20 mm de diâmetro. 

Um conguê de coco (par), confeccionado em plástico ABS, com 100 mm de 

diâmetro. 

Uma flauta doce confeccionada em plástico ABS colorido, com 300 mm de 

comprimento. 

Um ganzá mirim simples, confeccionado em alumínio cromado, preenchido 

com pequenas contas e areia, medindo 250 mm de comprimento e 45 mm de 

diâmetro. 

Dois pandeiros confeccionados em PVC colorido, com 200 mm de diâmetro, 

com 4 pares de platinelas em metal cromado, com pele fixa em poliéster 

sintético e acabamento sem saliências. 
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Uma platinela, com cabo de madeira natural torneada lixada e sem 

farpas, com 02 pares de platinela em metal cromado fixado com rebite, 

medindo 230 mm. 

Prato (par), confeccionado em metal cromado, medindo 200 mm de 

diâmetro. 

Um reco-reco infantil em madeira torneada, lixada e sem farpas, 

medindo 200 mm, com baqueta no mesmo material e acabamento. 

Um sininho infantil, confeccionado em metal cromado medindo 150 mm, 

com cabo de madeira lixada/envernizada e sem farpas. 

Um surdo infantil, fuste em PVC, com pele em poliéster sintético, 

medindo 280 mm de altura X 240 mm de diâmetro. Acompanha duas baquetas 

de 200 mm de altura em madeira torneada, lixada e sem farpas e 

talabarte de nylon com 0,2 mm de espessura e 1200 mm de tamanho. 

Um surdo mor infantil, fuste em PVC, com pele em poliéster sintético, 

medindo 160 mm X 200 mm de diâmetro. Acompanha duas baquetas de 200 mm 

de altura em madeira torneada, lixada e sem farpas e talabarte de 

nylon com 0,2 mm de espessura e 1200 mm de tamanho. 

Um triângulo infantil, confeccionado em metal cromado, com 150 mm e 

baqueta metálica do mesmo material e acabamento. 

Um triângulo infantil, confeccionado em metal cromado, com 200 mm e 

baqueta metálica do mesmo material e acabamento. 

Observação: Todos os instrumentos que compõem a Bandinha Rítmica devem 

ser isentos de arestas, farpas, ou saliências cortantes, a fim de 

garantir segurança na sua usabilidade. 

Acondicionamento: instrumentos primeiramente envolvidos em filme 

plástico termo-encolhível e/ou plástico bolha, acomodados em bolsa de 

nylon acolchoada com 700 mm de comprimento. 

 

 

ITEM 2– 1 CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA NEGRA 

Descrição: conjunto de 6 fantoches com aproximadamente 30 cm altura 

(Mamãe, Papai, Menino, Menina, Vovó, Vovô), confeccionados em tecido 

100% acrílico e antialérgico e espuma flexível; 

cabelos de lã 100% acrílica e antialérgica e bem costurados na cabeça. 

Acabamento: fantoches com corpo na cor marrom, com vestimentas, 

cabelos, acessórios e demais características representativas de cada 

membro da família. 

Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do 

fantoche e boca articulada na cor vermelha; 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal). 

 

ITEM 3 – 1 CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA BRANCA  

Descrição: conjunto de 7 fantoches com aproximadamente 30 cm altura 

(Mamãe, Papai, Menino, Menina, Vovó, Vovô e bebê); 

Matéria-prima: fantoches confeccionados em tecido 100% acrílico e 

antialérgico e espuma flexível; 

cabelos de lã 100% acrílica, antialérgica e bem costurados na cabeça. 

Acabamento: fantoches com corpo na cor creme/perola/bege claro, com 

vestimentas, cabelos, acessórios e demais características 

representativas de cada membro da família. 

Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do 

fantoche e boca articulada na cor vermelha. 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente. 

 

ITEM 4 –  1 CONJUNTO DE FANTOCHE FOLCLORE 

Descrição: conjunto de personagens de contos populares tradicionais 

composto por 5 personagens: a sereia, o saci-pererê, o curupira, boto 

rosa e mula-sem-cabeça com aproximadamente 30 cm. 

Confeccionados em tecido 100% acrílico e antialérgico e espuma 

flexível. Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na 

cabeça do fantoche e boca articulada; 
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Cada um dos fantoches deve possuir acessórios característicos do 

folclore do personagem representado. 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal). 

 

ITEM 5 – 1 CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DOMÉSTICOS 

Descrição: conjunto de 6 fantoches de animais domésticos, com 

aproximadamente 25 cm de altura Confeccionados em feltro e costurados 

nas laterais, com corpo em diferentes cores e detalhes similares aos 

animais. 

Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do 

fantoche; 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal). 

 

ITEM 6 – 1 TEATRO DE FANTOCHE – MADEIRA 

Descrição: um teatro para bonecos de fantoche, com estrutura em 

madeira maciça lixada, sem rebarbas ou partes pontiagudas. Paredes 

frontal e laterais em MDF , com 3mm de espessura, ilustradas com  

serigrafia. 

O painel frontal deve medir aproximadamente 79 cm de largura x 75 de 

altura – com janela de aproximadamente 68 x 33 cm. 

As laterais devem ser afixadas com dobradiças metálicas e medir 

aproximadamente 29 cm de largura x 59 cm de altura. Estrutura 

acompanhada de cortina de tecido 100% algodão, antialérgico na área da 

janela. 

Embalagem: caixa de papelão. 

 

ITEM 7 – 1 TEATRO DE FANTOCHE – TECIDO 

Descrição: um teatro de fantoche, medindo aproximadamente 1,90cm x 

0,85cm, confeccionado em tecido 100% algodão reforçado (tipo 

lona/lonita) com detalhes coloridos. Cortina em tecido 100% 

algodão estampado. 

Possui alças para serem fixadas em gancho/suporte na porta da sala de 

aula. 

Possui estrutura interna em madeira reforçada facilitando a 

estruturação do teatro. 

Embalagem: caixa de papelão. 

 

ITEM 8 – 4 CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS – MADEIRA  

Descrição:48 peças coloridas e uma base medindo aproximadamente 200mm 

x18mm x 8mm com palitos para encaixar as peças. 

Matéria-prima: blocos confeccionados em madeira maciça, pintados em 5 

cores, tamanhos e formas diferentes, sem rebarbas. 

Dimensões: dimensões máximas devem ser 80 mm x 40 mm x 25 mm. 

A base e os palitos devem também ser confeccionados em madeira maciça 

sem rebarbas. 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal). 

Quantidades: 10 unidades 

 

ITEM 9 – 2 CONJUNTOS DE CAMINHÃO COLETOR DE LIXO – PLÁSTICO 

Descrição: um caminhão de plástico dotado de até 6 rodas livres, 

botões de movimentação, encaixe para cesto de lixo e caçamba móvel. 

O tamanho das peças do caminhão deverá ser grande. 

Medidas aproximadas: 50 x 22 x 22 cm 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 10 – 2 CONJUNTOS DE CAMINHÃO TIPO CEGONHA – PLÁSTICO 

Descrição: caminhão plástico dotado de carroceria para acondicionar no 

mínimo 3 e no máximo 4 carros, de cores diferentes, que deverão vir 

inclusos. 

A carroceria deverá conter até 8 rodas. 
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O tamanho das peças do caminhão deverá ser grande. 

Medidas aproximadas: 92 x 17 x 30 cm 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 11 – 2 CONJUNTOS DE CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA – PLÁSTICO 

Descrição: caminhão dotado de caçamba para acondicionar objetos, com 

até 6 rodas livres. A caçamba deverá ser articulada, sendo movimentada 

por meio de uma manivela que girará uma engrenagem para movimentá-la 

para que seu conteúdo caia pela abertura posterior. 

Deverá acompanhar uma 1 pá e 1 rastelo. 

Dimensões: aproximadas do caminhão, 50 x 22 x 22 cm; 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 12 – 2 CONJUNTOS DE CAMINHÃO TIPO BOMBEIRO – PLÁSTICO  

Descrição: um caminhão de bombeiro, em plástico, com até 4 rodas, 

dotado de mecanismo de para-brisa porta traseiras articuladas. 

Medidas aproximadas do caminhão, 40 x 28 x 22 cm Peso aproximado: 

1,8 kg 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 13 – 4 CONJUNTOS DE BICHO COM FILHOTES – TECIDO 

Descrição: conjunto composto por quatro animais: galinha, tartaruga 

marinha, porca e vaca. Os animais deverão ser confeccionados em tecido 

de plush colorido e com enchimento de fibra sintética. Os filhotes 

deverão ser acondicionados no interior da barriga de cada animal e 

retirados através de um zíper ou velcro. 

Galinha: Deverá ter no mínimo 2 filhotes acondicionados no interior de 

no mínimo 2 ovos. 

Tartaruga Marinha: Deverá conter no mínimo 4 filhotes acondicionados 

no mínimo em 4 ovos. 

Porca: Deverá conter no mínimo 3 filhotes na barriga. 

Vaca: Deverá conter no mínimo 1 filhote na barriga. 

Embalagem: o conjunto deverá ser revestido em filme plástico e 

colocado em caixa de papelão. 

 

ITEM 14 –  1 CONJUNTO DE BONECA BEBÊ NEGRA – VINIL  

Descrição: boneca bebê negra com cabeça e membros, produzidos em 

vinil, atóxico e lavável e corpo em algodão e enchimento de manta 

acrílica. 

Deverá acompanhar macacão em algodão antialérgico, com possibilidade 

de por e tirar da boneca, e fita para cabeça em plush. 

A boneca deverá vir acompanhada por:chupeta , em plástico atóxico. 

Dimensões: boneca de aproximadamente 50 cm; 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). 

Quantidade: 10 bonecas 

 

ITEM 15 – 1 CONJUNTO DE BONECA BEBÊ BRANCA – VINIL 

Descrição: 01 boneca bebê branca com cabeça e membros, produzidos em 

vinil, atóxico e lavável, e corpo em algodão e enchimento de manta 

acrílica. 

Deverá acompanhar macacão em algodão antialérgico, com possibilidade 

de por e tirar da boneca, e fita para cabeça em plush. 

A boneca deverá vir acompanhada por:chupeta  em plástico atóxico. 

Dimensões: boneca de aproximadamente 50 cm; 
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Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). 

Quantidade: 10 unidades 

 

 

 

 

ITEM 16 – 1 CONJUNTO DE BONECO MENINO BRANCO – VINIL 

Descrição: boneco branco em vinil, com membros articulados. A cabeça 

conterá olhos móveis que abrem e fecham, e o cabelo deverá ser 

implantado em nylon, e o corpo apresentará genitália masculina. 

Deverá acompanhar macacão em algodão costurado com possibilidade de 

por e tirar do boneco, além de 1 par de meias e 1 par de tênis em lona 

e vinil. 

Dimensão aproximada: 30 cm. 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 17 – 1 CONJUNTO DE BONECO MENINO NEGRO – VINIL 

Descrição: boneco negro em vinil, com membros articulados. A cabeça 

conterá olhos móveis que abre e fecha, o cabelo encaracolado deverá 

ser implantado em nylon e o corpo apresentará genitália masculina. 

Deverá acompanhar macacão em algodão costurado com possibilidade de 

por e tirar do boneco, além de 1 par de meias e 1 par de tênis em lona 

e vinil. 

Dimensão aproximada: 30 cm. 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 18 – 1 CONJUNTO DE BONECA MENINA BRANCA – VINIL 

Descrição: boneca branca em vinil com membros articulados. A cabeça 

conterá olhos móveis que abrem e fecham, e o cabelo deverá ser 

implantado em nylon, e o corpo apresentará genitália feminina. 

Deverá acompanhar vestido confeccionado em algodão com possibilidade 

de por e tirar, além de 1 par de meias e 1 par de sapato. 

Dimensão aproximada: 30 cm. 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 19 – 1 CONJUNTO DE BONECA MENINA NEGRA – VINIL 

Descrição: boneca negra em vinil com membros articulados. A cabeça 

conterá olhos móveis que abrem e fecham, o cabelo encaracolado deverá 

ser implantado em nylon e o corpo apresentará genitália feminina. 

Deverá acompanhar vestido confeccionado em algodão com possibilidade 

de por e tirar, além de 1 par de meias e 1 par de sapato. 

Dimensão aproximada: 30 cm. 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 20 – 3 CONJUNTOS DE BERÇO PARA BONECAS – METAL 

Descrição: berço para boneca com estrutura de metal; deverá acompanhar 

colchão revestido de algodão, com zíper, lençol, travesseiro e fronha 

em algodão e mosqueteiro em tule; deverá possuir bolsão porta trecos 

em tecido nas cabeceiras. 

Dimensões aproximadas: 35 cm de altura x 58 cm comprimento. 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). 

Quantidade: 5 unidades 

 

ITEM 21 – 3 CONJUNTOS DE CARRINHO DE BONECA – METAL 
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Descrição: carrinho de boneca em estrutura metálica com capota 

revestida de tecido 100% algodão com movimento retrátil, encosto 

reclinável, cesto porta objeto, rodas duplas frontais direcionáveis; 

depois de fechado, o carrinho deverá permanecer em pé. Dimensões 

aproximadas: C: 54cm; L: 40cm e A: 73 cm 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 5 unidades 

 

 

ITEM 22 – 2 CONJUNTOS DE AVIÃO BI-PLANO – MADEIRA 

Descrição: Deverá ser produzido em madeira maciça de pinus com a 

hélice móvel (que dê para rodar), pintado com tinta atóxica em 4 

cores. 

Dimensões aproximadas: C: 29cm x L: 31cm x A: 12cm. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, 

acompanhada de manual de instruções de montagem com ilustrações. 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 23 – 10 CAVALO DE BALANÇO – MADEIRA 

Descrição: cavalo de balanço de madeira maciça tipo pinus dotado de 

crina e cauda de sisal ou pelúcia sintética antialérgica fixada na 

madeira 

Dimensões aproximadas: C75 cm x P25cm x A63 cm, altura do assento: 

min. 30 e max. 35 cm. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, 

acompanhada de manual de instruções de montagem com ilustrações. 

Embalagem: caixa de papelão. 

 

ITEM 24 – 2 CASINHA DE BONECA – MADEIRA 

Descrição: estrutura em madeira do tipo eucalipto citriodora, assoalho 

em compensado de18mm e lateral em compensado de 10mm. O telhado será 

construído com telha isotérmica em fibra vegetal, painel fabricado em 

lambril de cedrinho; a parte frontal será equipada com gradil 

(cercado) colorido que 

contorna a sacada. 

A pintura será realizada em alto brilho, e as janelas terão dimensões 

de 30cm x 30cm x 40cm com dobradiças com sistema de segurança; a porta 

terá dimensão de 0,50cm x 1,50cm e será fixada à casinha por 

dobradiças com sistema de segurança. 

Dimensões aproximadas: altura frontal vertical: 2,00m, altura lateral 

vertical:2,00m; frontal horizontal 1,80m, lateral horizontal 2,00m. 

Deverá ser entregue desmontada, com todos os seus acessórios, 

acompanhada de manual de instruções de montagem com ilustrações. 

Embalagem: Caixa de Papelão. 

 

ITEM 25 – 5 PIA DE COZINHA – MDF 

Descrição: o móvel será composto de bancada/gabinete com duas portas 

de abrir e fechar com tampo de MDF 15mm com pia embutida confeccionada 

em plástico resistente; armário superior com portas abrir e fechar. Na 

parte superior deverá conter o reservatório de água com capacidade de 

1 litro que estará conectado ao encanamento embutido no sistema que 

interliga o reservatório com a torneira e ao abrir a torneira deverá 

encher a pia; deverá conter ainda a tampa na pia e balde no gabinete 

inferior para escoar a água. 

O móvel deverá ser fabricado com placas de madeira reciclada revestida 

(MDF) de 15mm laminado. 

Os recipientes de água e o material hidráulico são de material 

plástico resistente e deverão estar incluídos no móvel. 

Dimensões aproximadas: A 55 cm X L 44 cm X P 22 cm. 



Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de Maximiliano de Almeida 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, 

acompanhada de manual de instruções de montagem com ilustrações. 

Embalagem: Caixa de papelão. 

OBS: Não serão aceitos grampos para colagem do material. 

 

ITEM 26 – 5 FOGÕES – MDF 

Descrição: O fogão deverá ser confeccionado MDF espessura de 15mm 

laminado. O tampo com suporte de panelas deverão ser confeccionados em 

madeira/MDF em relevo e a tampa do forno deve possuir visor 

inquebrável e transparente, com mecanismo para ser aberta/fechada com 

sistema reforçado nas dobradiças com sistema de segurança e fecho com 

trava. 

Os 5 botões reguladores de gás devem possuir mecanismo para ser 

girados e indicadores na horizontal em relevo para sinalizar o gás 

ligado/desligado, similar a um botão de fogão real. 

Dimensões aproximadas: A 55 cm X L 44cm X P 22 cm 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, 

acompanhada de manual de instruções de montagem com ilustrações. 

Embalagem: Caixa de Papelão. 

OBS: Não serão aceitos grampos para colagem do material. 

 

ITEM 27 – 5 GELADEIRAS – MDF 

Descrição: geladeira confeccionada MDF espessura de 15mm laminado, com 

duas portas (freezer e geladeira) e mecanismo de abrir e fechar nas 

duas portas com sistema de segurança. Na parte interna deverá haver 

duas prateleiras em MDF e uma gaveta em MDF para verduras, além de uma 

porta ovos para uma dúzia. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, 

acompanhada de manual de instruções de montagem com ilustrações. 

Dimensões aproximadas: A 85 cm x L37cm x P 22cm 

Embalagem: Caixa de Papelão. 

OBS: Não serão aceitos grampos para colagem do material. 

 

ITEM 28 – 10 CONJUNTOS DE ENCAIXES MAMÃE E FILHOTES – PAPELÃO 

Descrição: 3 placas, produzidos em papelão cinza laminado com 

espessura mínima de 1,8 mm + papel couche 115 gr impresso 4 cores com 

verniz atóxico + forro em papel alta alvura 90 gr impresso em 1 cor, 

com 3 versos diferenciados (um para cada imagem). 

Em cada uma das imagens deve existir uma família de animal, com 2 ou 3 

filhotes que são recortados em peças grandes, com facas exclusivas, 

que podem ser encaixadas na cena. 

Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 cm 

Embalagem: tipo tampa e fundo medindo aproximadamente 21 x 21 x 3 cm 

produzida em papelão cinza laminado com espessura mínima de 1.0 mm + 

papel couche 105 gr impresso em 4 cores com verniz atóxico. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 29 – 10 CONJUNTOS DE QUEBRA-CABEÇA PROGRESSIVO – PAPELÃO 

Descrição: 3 quebra-cabeças produzidos em papelão cinza laminado com 

espessura mínima de 1,4 mm + papel couche 115gr impresso 4 cores com 

verniz atóxico + forro em papel alta alvura 90 gr impresso em 1 cor 

com 3 versos diferenciados (um para cada imagem). 

São 3 imagens diferentes com o tema fazenda com quantidades 

progressivas de peças: 4, 6 e 9 peças. 

Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 cm. 

Embalagem: tipo tampa e fundo medindo aproximadamente 21 x 21 x 3 cm 

produzida em papelão cinza laminado com espessura mínima de 1.0 mm + 

papel couche 105 gr impresso em 4 cores com verniz atóxico. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 30 – 3 CONJUNTOS DOMINÓ COM TEXTURA – MDF 
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Descrição: dominó confeccionado em MDF com 28 peças retangulares, onde 

cada retângulo possui nas duas pontas um pequeno círculo de cor e 

textura diferente. 

Dimensões das peças: 7cm x 3,5cm 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 31 – 3 CONJUNTOS JOGO DA MEMÓRIA COM TEXTURA – MDF 

Descrição: tabuleiro de MDF, com 24 quadrados em MDF, formando 12 

pares com texturas variadas: 

cortiça, tela de nylon, tela plástica, lixa, carpete, espuma, pelúcia, 

papel canelado, tapete emborrachado com listras, tapete emborrachado 

com bolinhas. Essas peças são encaixadas nos quadrados do tabuleiro. 

Dimensões: tabuleiro – 36cm X 24cm dividido em 24 quadrados de 5,5cm; 

peças – 24 quadrados, formando 12 pares, medindo 5cm cada. 

Embalado em Saco de TNT 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 32– 2 CONJUNTOS JOGO PROFISSÕES – MDF 

Descrição: 10 conjuntos em MDF medindo 120mm x 60mm x 3mm (com 3 peças 

cada – totalizando 30 peças de 40mm x 60mm x 3mm). As peças deverão 

ser impressas na frente em 4 cores – com ilustrações de profissões, 

seus instrumentos de trabalho e nominação – de forma que possibilitem 

o intercambio entre elas - cabeça / tronco / pernas. 

Caixa de papelão tipo estojo medindo aproximadamente 290 mm x 230 mm x 

45 mm e plástico encolhível. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 33 – 3 CONJUNTOS PASSA PEÇA – MDF 

Descrição: Caixa de madeira e tampa deslizante em MDF com recorte de 

formas na tampa para brincar de passar bloco. 

Medidas da caixa: 190 x 140 x 52mm. 

Abertura na parte frontal para pegar os blocos e continuar a 

brincadeira. 4formas diferentes: triangulo, retangulo, cilindro 

e quadrado. 

Material colorido, mínimo 4 cores. 

Embalado em saco plástico tipo shrink resistente. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 34 – 3 CONJUNTOS DE BLOCOS LÓGICOS – MDF 

Descrição: Conjunto de blocos lógicos em MDF, pintados em três cores 

diferentes, formado por 48 peças sem rebarbas nas medidas: 74x74x18 mm 

(quadrado maior), divididas igualmente em 4 formas geométricas 

(Triângulo, Quadrado, Círculo e Retângulo). 

Deve acompanhar folheto com instruções detalhadas de uso. 

Embalagem: estojo em MDF medindo 200 x 180 x 8mm. 

Quantidades: 10 unidades 

 

 

ITEM 35 – 2 CONJUNTOS CAIXA BRINQUEDOTECA – MDF 

Descrição: caixa organizadora com estrutura em MDF com espessura de 9 

mm pintada com tinta atóxica. 

As laterais menores com 54 cm x 40,5 cm devem conter uma furação para 

encaixe das mãos. A base deve possuir 4 rodízios em plástico injetado- 

para que a caixa possa ser transportada facilmente. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, 

acompanhada de manual de instruções de montagem com ilustrações. 

Dimensões aproximadas: A 54cm X L 63cm X P 40,5cm 

Embalagem: Caixa de papelão. 

 

ITEM 36 – 2 CONJUNTOS DE BOLA – BORRACHA 
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Descrição: bola de borracha com circunferência de 38 cm e peso 150 

gramas. 

Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

 

ITEM 37 – 1 CONJUNTO DE BOLA COM GUIZO – BORRACHA 

Descrição: bola de borracha com circunferência de 38 cm e peso 150 

gramas com guizo. 

Quantidade: 05 unidades 

Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

 

ITEM 38 – 1 CONJUNTO DE BOLA DE FUTEBOL – VINIL 

Descrição: bola de futebol, não oficial, confeccionada em PVC – 

(Atóxico) / Plastificante (Atóxico) /Carbonato de Cálcio (Atóxico) 

/Processo de fabricação – Rotomoldagem / em cores diversas com pintura 

típica de bola de futebol simulando gomos com pigmento preto atóxico; 

Diâmetro : 21 cm ( 8”), circunferência de 64 cm 

Peso médio: 315 a 325 gramas 

Quantidade: 10 unidades 

Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

 

ITEM 39 – 1 CONJUNTO DE BOLA DE VÔLEI – VINIL 

Descrição: bola de vôlei, não oficial, confeccionada em PVC – 

(Atóxico) / Plastificante (Atóxico) /Carbonato de Cálcio (Atóxico) 

/Processo de fabricação – Rotomoldagem / em cores diversas com pintura 

típica de bola de vôlei simulando gomos com pigmento preto atóxico; 

Diâmetro : 21 cm ( 8”), circunferência de 64 cm 

Peso médio: 250 a 260 gramas  

Quantidade: 10 unidades 

Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

 

ITEM 40 – 1 CONJUNTO DE BOLA DE BASQUETE – VINIL 

Descrição: bola de basquete , não oficial, confeccionada em PVC – 

(Atóxico) / Plastificante (Atóxico) /Carbonato de Cálcio (Atóxico) 

/Processo de fabricação – Rotomoldagem / na cor laranja com pintura 

típica de bola de basquete simulando gomos com pigmento preto 

atóxico;. 

Diâmetro : 22,80 cm ( 9”), e circunferência de 72 cm 

Peso médio: 300 a 310 gramas 

Quantidade: 10 unidades 

Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

 

ITEM 41 – 2 CONJUNTOS DE TELEFONE – PLÁSTICO 

Descrição: confeccionado em plástico atóxico, colorido, com teclas 

móveis, botão para emitir som de toque e com o fone ligado à base por 

cordão curto. 

Dimensões aproximadas: C19cm x L17cm x A12cm. 

Embalagem: Caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 42 – 2 CONJUNTOS DE MÁQUINA FOTOGRÁFICA – PLÁSTICO 

Descrição: máquina em material plástico. Com flash e sons reais de 

tirar foto. Possui 3 botões com frases em português: "Olha o 

passarinho", "Diga X" e "Vamos tirar uma foto". Lentes giratórias com 

som divertido. Espaço para colocar a foto da criança. Idade a partir 

de: 12 meses. 

Dimensões aproximadas: L19cm x A22cm x P10 cm. 

Embalada em cartucho resistente. 

Quantidade: 10 unidades 

 

ITEM 43 – 2 CONJUNTOS DE JOGO DE PEÇAS SOPRADAS PARA ENCAIXE  

PLÁSTICO 
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Descrição: jogo em polietileno soprado formado por 50 peças coloridas 

em formato de estrelas com seis pontas em forma de bolas que se 

encaixam umas nas outras. As peças devem medir 11 cm de uma 

extremidade a outra. 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal). 

Quantidade: 10 unidades 

 

Parágrafo Único - A desconformidade dos equipamentos estabelecidas no 

presente instrumento acarretará o não recebimento e sujeitarão a 

CONTRATADA as sanções previstas na legislação aplicada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Compete à CONTRATADA entregar o objeto no prazo de 

até 30 (trinta) dias, contados a partir da homologação do processo 

licitatório e assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - A garantia do item descrito na cláusula primeira é 

de 12 (doze) meses (ou prazo superior conforme a garantia oferecida 

pelo fabricante). 

 

CLÁUSULA QUARTA – O pagamento do objeto deste Processo Licitatório se 

dará com valor repassado pelo Ministério da Educação/Fundo Municipal 

de Desenvolvimento da Educação através do Termo de Compromisso PAR 

201306507. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - importância que inclui as despesas relativas a 

tributos federais, estaduais e municipais, fretes, taxas e 

emolumentos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, bem 

como todos os ônus diretos e indiretos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – A contratada convocada dentro do prazo de validade 

da sua proposta, que se recusar injustificadamente a proceder à 

entrega, apresentar pendências junto ao cadastro da Administração 

Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 

direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 

licitar e contratar com o Município de Maximiliano de Almeida, pelo 

prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda 

sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, 

devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA SEXTA - Fica facultado ao Município de Maximiliano de 

Almeida, na hipótese de descumprimento por parte da adjudicatária das 

obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega, 

aplicar à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da 

proposta do licitante. A multa poderá ser aplicada a cada novo período 

de 30(trinta) dias de atraso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para cumprir com as despesas relativas ao presente 

Contrato será disponibilizada a seguinte dotação orçamentária: 

07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

01– Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

1043 – Aquisição de Acervos para Escolas   

3.3.9.0.30 – Outros Materiais de Consumo  

 

CLÁUSULA OITAVA - Para efeitos obrigacionais, são partes integrantes 

do presente contrato tanto o Edital de Licitação - Pregão nº 0_/2015, 
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quanto a proposta nela adjudicada, valendo seus termos e condições em 

tudo quanto com ele não conflitarem. 

 

CLÁUSULA NONA - Esse Contrato poderá ser rescindido na hipótese 

estabelecida no parágrafo único da Cláusula Primeira e na Cláusula 

Segunda, constituindo, igualmente, motivos para a sua unilateral 

rescisão, independente de aviso ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, quaisquer das circunstâncias arroladas no artigo 78, da 

Lei nº. 8666. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a execução 

do Contrato, compativelmente com as obrigações ora assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação comprovadas na licitação que 

lhe corresponde. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O Foro da Comarca de Marcelino Ramos-RS é o 

competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, em 

virtude de privilégio legal que detém a CONTRATANTE, bem como por 

opção das partes, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, para firmeza e prova de acordado, é lavrado o presente Contrato, o 

qual, depois de lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, pelas partes contratantes e pelas testemunhas 

abaixo firmadas. 

Maximiliano de Almeida, ________de ___________de 2015.  

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 


